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Origem: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 

Natureza: Concurso Público / Ato de Admissão de Pessoal 

Responsáveis: Alderi de Oliveira Caju (ex-Prefeita) 

Francisco Carlos de Carvalho (ex-Prefeito) 

Antônio Lucena Filho (Prefeito) 

Advogados: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233) 

Ricardo Francisco Palitot dos Santos (OAB/PB 9.639) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL. Concurso Público. Prefeitura 

Municipal de Bonito de Santa Fé. Edital 001/2009. Preenchimento de 

diversos cargos. Permanência de circunstâncias pendentes de 

esclarecimentos. Fixação de prazo. 

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC2 - TC 00116/23 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos de exame de legalidade dos atos de admissão de pessoal decorrentes de 

concurso público (Edital 001/2009 – fls. 56/112) realizado pela Prefeitura Municipal de Bonito de Santa 

Fé, com o intuito do preenchimento de diversos cargos existentes na municipalidade. 

Documentação pertinente ao concurso encartada às fls. 04/618. 

Depois de examinar os elementos constantes dos autos, a Auditoria desta Corte de Contas, 

em sede de relatório inicial (fls. 625/633), apresentou a seguinte conclusão: 
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Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, o então Relator, Conselheiro Arnóbio 

Alves Viana, determinou a notificação da então gestora municipal, Senhora ALDERI DE OLVEIRA 

CAJU, facultando-lhe oportunidade para se manifestar sobre as conclusões da Auditoria. 

Por meio do Documento TC 14493/11 (fls. 636/638), a ex-Gestora solicitou prorrogação 

de prazo para apresentação de esclarecimentos. Apesar do deferimento, não houve manifestação, 

conforme atesta certidão de fl. 640. 

O processo seguiu, então, para análise por parte do Ministério Público de Contas. 

Contudo, quando lá se encontrava, foram apresentados esclarecimentos pela ex-Gestora (fls. 645/1736), 

tendo sido autorizada sua anexação ao caderno processual pelo antigo Relator (fl. 641). 

Após examinar os elementos acostados, a Unidade Técnica de Instrução confeccionou 

relatório de análise de defesa (fls. 1739/1745), contendo a seguinte conclusão: 
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Diante da conclusão da Auditoria, foi novamente estabelecido o contraditório e a ampla 

defesa, tendo a Gestora interessada apresentado pedido de prorrogação de prazo por intermédio do 

Documento TC 05827/12 (fls. 1750/1752). Mais uma vez, apesar do deferimento, a interessada não se 

pronunciou, conforme atesta certidão de fl. 1754. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em cota de lavra da Procuradora 

Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 1756/1757), pugnou pela assinação de prazo, por meio da baixa 

de Resolução: 

 

O então Relator determinou nova citação da interessada (fl. 1758). Contudo, apesar da 

oportunidade concedida, não houve apresentação de defesa, consoante atestado pela certidão de fl. 1762: 

  

Enviados os autos ao Parquet de Contas, foi proferida nova cota por aquela representante 

ministerial ratificando o pronunciamento anterior (fl. 1764). 

Entrementes, foi anexado, por ordem do então Relator, o Documento TC 16437/13 (fls. 

1765/1978), relativo ao encaminhamento de atos de admissão de pessoal para fins de concessão de 

registros. 

O processo seguiu para exame pelo Órgão de Instrução, o qual elaborou relatório de 

complementação de instrução (fls. 1981/2002), contendo o seguinte desfecho: 
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Anexação de novos atos de admissão (Documento TC 20716/13 – fls. 2004/2085), 

seguida por análise da Auditoria em relatório de complementação de instrução (fls. 2088/2111), 

contendo a seguinte conclusão: 

  

Diante da conclusão da Auditoria, foi novamente estabelecido o contraditório e a ampla 

defesa, tendo a Gestora interessada apresentado pedido de prorrogação de prazo por intermédio do 

Documento TC 04572/15 (fls. 2119/2120)). Mais uma vez, apesar do deferimento, a interessada não se 

pronunciou, conforme atesta certidão de fl. 2125: 
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A matéria foi submetida ao crivo do Mistério Público de Contas, o qual, por meio de cota 

de lavra da representante ministerial acima citada (fls. 2129/2130), pugnou pela renovação da citação da 

Senhora ALDERI DE OLIVEIRA CAJU: 

 

Atendida a solicitação ministerial, foi realizada nova notificação da interessada. Contudo, 

não houve apresentação de esclarecimentos, conforme atestado pela certidão de fl. 2136: 

 

Novamente instado a se pronunciar, o Parquet de Contas proferiu cota de lavra daquela 

representante ministerial (fls. 2139/2141), opinando nos seguintes moldes: 

 

Atendida a solicitação ministerial, foi realizada nova notificação da interessada. Contudo, 

não houve apresentação de esclarecimentos, conforme atestado pela certidão de fl. 2147: 

 



 
PROCESSO TC 04116/11 

 

 

6/11

Instado a se pronunciar, o Parquet de Contas proferiu cota de lavra daquela representante 

ministerial (fls. 2148/2150), opinando da seguinte forma: 

 

 

Atendida a solicitação ministerial, foram determinadas as citações dos interessados, tendo 

sido apresentada defesa pela Senhora ALDERI DE OLIVEIRA CAJU (Documento TC 10411/19 – fls. 

2159/2232). O Senhor FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO, apesar de cientificado, deixou escoar 

o prazo concedido, sem pronunciamento: 

 

Na sequência, foi emitido relatório de análise de defesa (fls. 2240/2257), no qual a 

Auditoria externou a seguinte conclusão: 

 

Diante da conclusão apresentada, foram determinadas novas notificações dos 

interessados, tendo sido ofertado defesa pela Senhora ALDERI DE OLIVEIRA CAJU, por meio do 

Documento TC 56843/20 (fls. 2261/2272). 



 
PROCESSO TC 04116/11 

 

 

7/11

Depois de examinar os elementos defensórios, a Auditoria confeccionou relatório de 

análise de defesa (fls. 2289/2308), contendo a seguinte conclusão: 

 

Atendida a solicitação, foram determinadas as citações dos interessados, tendo sido 

apresentada defesa pelo Senhor ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal, por meio do 

Documento TC 48099/21 – fls. 2313/2490). Os demais interessados não apresentaram esclarecimentos: 

 

Após exame da defesa ofertada, a Auditoria elaborou relatório de análise de defesa (fls. 

2498/2518), contendo a seguinte conclusão: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, mediante cota da Procuradora 

Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 2521/2524), opinou nos seguintes termos: 

 

Seguidamente, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fls. 2525/2526. 
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VOTO DO RELATOR 

O concurso público é meio de admissão de pessoal de natureza democrática, porquanto 

oportuniza a qualquer do povo, detentor dos requisitos legais para o exercício do cargo, participar do 

processo seletivo, bem como concretiza o princípio da eficiência, uma vez proporcionar o ingresso de 

pessoal no serviço público apenas pelo critério de mérito. 

Esta é a regra prescrita na Constituição Federal - a da admissão de pessoal nos quadros 

da Administração Pública mediante concurso. Orientado pelos princípios da impessoalidade e da 

competência, este constitui a forma mais ampla de acesso ao serviço público, assegurando igualdade na 

disputa por uma vaga e garantindo a formação de um corpo de servidores de alta qualificação. A Carta 

Magna de 1988, assim, determina: 

Art. 37. (...) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado 

em lei de livre nomeação e exoneração. (sem grifos no original) 

Percebe-se, portanto, que a realização de concurso se configura como a regra de acesso 

aos cargos públicos, estando ressalvadas, consoante parte final do dispositivo suso transcrito, as 

nomeações para cargo em comissão de livre nomeação e exoneração. 

No caso em comento, formalizou-se o presente processo com escopo de se examinar a 

legalidade dos atos de admissão de pessoal decorrentes de concurso público realizado pela Prefeitura 

Municipal de Bonito de Santa Fé, nos termos do (Edital 001/2009 – fls. 56/112). 

Apesar da tramitação verificada e dos elementos até então acostados, o processo ainda 

não se encontra complemente instruído para viabilizar o julgamento da matéria.  

Com efeito, em suas últimas manifestações lançadas nos autos, tanto a Auditoria quanto 

o Ministério Público de Contas pugnaram pela baixa de Resolução, fixando prazo para que as autoridades 

envolvidas encaminhem a documentação vindicada. 

Sinteticamente, nos termos do relatório de fls. 2498/2518, a Unidade Técnica indicou a 

permanência de eivas relacionadas à ausência de envio dos atos de nomeações de alguns servidores 

(quadro de fls. 2500/2501) e à nomeação de candidatos que sequer constaram da relação de aprovados 

no certame (quadro de fl. 2501), associadas à ausência de envios dos respectivos atos de nomeação. 

Veja-se o registro feito: 
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Eis a conclusão emitida pela Unidade Técnica no sobredito relatório: 

 

Nesse mesmo sentido, deu-se o pronunciamento da representante do Parquet de Contas, 

cuja opinião foi a seguinte: 

 

Ante o exposto, em consonância com as manifestações dos Órgãos Técnico e Ministerial, 

VOTO no sentido de que os membros dessa egrégia Segunda Câmara resolvam FIXAR O PRAZO de 

30 (trinta) dias para que a ex-Gestora do Município de Bonito de Santa Fé, Senhora ALDERI DE 

OLIVEIRA CAJU, e o atual Gestor, Senhor ANTÔNIO LUCENA FILHO, providenciem o 

encaminhamento da documentação vindicada pela Auditoria. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 04116/11, sobre o exame de 

legalidade dos atos de admissão de pessoal decorrentes de concurso público (Edital 001/2009) realizado 

pela Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé, com o intuito do preenchimento de diversos cargos 

existentes na municipalidade, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em 

ASSINAR O PRAZO DE 30 (trinta) dias, contado da publicação desta decisão, para que a ex-Gestora 

do Município de Bonito de Santa Fé, Senhora ALDERI DE OLIVEIRA CAJU, e o atual Gestor, Senhor 

ANTÔNIO LUCENA FILHO, providenciem o encaminhamento da documentação vindicada pela 

Auditoria, relativa às nomeações ocorridas e ainda não encaminhadas (Portarias e publicações), e 

prestem esclarecimentos em relação a admissão de servidores que, além da não apresentação dos atos 

de nomeação, não constam na relação de aprovados e classificados. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 25 de abril de 2023. 



Assinado

Assinado Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

26 de Abril de 2023 às 14:51

Cons. em Exercício Oscar Mamede Santiago
Melo

Cons. em Exercício Antônio Cláudio Silva
Santos

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

28 de Abril de 2023 às 16:11 26 de Abril de 2023 às 18:03

27 de Abril de 2023 às 09:57


